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RESUMO DO OBJETO
A Lei nº 1.060, de 18 de setembro de 2025, institui a Semana Municipal de Combate ao Abuso e à Exploração Sexual de
Crianças e Adolescentes, a ser realizada anualmente na segunda quinzena de maio, em alusão ao Dia Nacional de 18 de
maio, e estabelece a Política Municipal de Prevenção, Identificação e Coibição de tais práticas, com a finalidade de
dotar as redes municipal de ensino, saúde e assistência social de ações e serviços para identificar indícios de violência
ou exploração sexual,  proceder aos encaminhamentos à rede de proteção e acompanhar crianças e adolescentes
integrados à rede, orientando-se por princípios como garantia da inviolabilidade física,  psicológica e moral,  ação
articulada entre entes públicos e privados, e sigilo da identidade da vítima, tendo como instrumentos o Plano Municipal,
a Rede de Proteção e o Fundo Municipal dos Direitos da Criança e do Adolescente, além de autorizar a criação da
referida semana em todas as  unidades da rede pública  de ensino,  com atividades abertas  à  comunidade,  como
seminários e palestras, devendo a lei ser regulamentada pelo Poder Executivo e entrando em vigor na data de sua
publicação.
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